
GAB. ACMS Nº 889/2023

Ao:
Excelentíssimo Senhor

Wellington Vicentini
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Educação para que promova capacitação

contínua dos Monitores efetivos e em designação temporária da rede municipal de educação.

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que o

vereador pode sugerir ao poder executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”;

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser

“despachadas diretamente pelo presidente”;

É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria Municipal de Educação para que promova

capacitação contínua dos Monitores efetivos e em designação temporária da rede municipal de educação. A

indicação se dá em razão de relatos recebidos por este gabinete, visando a melhoria no aprendizado dos

alunos.

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,
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